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PARECER Nº 1686/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0018/11. 
Trata-se de projeto de resolução, apresentado por 1/3 dos membros da Câmara, nos 
termos  do art. 393, I, do Regimento Interno, que visa inserir parágrafo único ao 
artigo 70 da Resolução nº 02, de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno da Câmara 
Municipal de São Paulo), com a seguinte redação: 
“Art. 70. ... 
Parágrafo único. As proposições não poderão prosseguir seu trâmite sem o parecer da 
Comissão de Finanças e Orçamento”. 
O projeto tem por objetivo inserir determinação semelhante a da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa (art. 47, inciso I, alínea “a”, in fine) 
vedando a tramitação de projeto de lei que não tenha parecer da Comissão de 
Finanças e Orçamento. 
O projeto não encontra óbice legal, estando amparado nos arts.  237, § único, V e  
393, I, do Regimento Interno, bem como no art. 39, da Lei Orgânica do Município, 
dependendo sua aprovação do voto favorável da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, § 3o, XV, da LOM. 
Pelo exposto, somos 
PELA LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 23.11.2011. 
Arselino Tatto – PT – Presidente 
Abou Anni - PV 
Adilson Amadeu - PTB 
Adolfo Quintas - PSDB - Relator 
Dalton Silvano - PV 
Floriano Pesaro - PSDB 
Marco Aurélio Cunha - PSD 
 


